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: TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao art. 1° da Medida Provisoéria a seguinte redagao:

Art. 12 Os arts. 22, 39 42 62 e 92 da Lei n? 11.530, de 24 de outubro de 2007,
passam a vigorar com a seguinte redagéo:

Justificativa

Inexiste justificativa para a redugdo de idade apresentada pela Medida Proviséria, ao
alterar o artigo 4°, |, da Lei n°® 11.530, de 24 de outubro de 2007, reduzindo a idade
da populagéo juvenil a ser foco do programa, de vinte e nove para vinte e quatro
anos.

O préprio projeto que Aprova o Plano Nacional de Juventude e da outras providéncias
que tramita nesta Casa é explicito em seu art. 1°, ao estabelecer que jovem é aquele
cidadao com idade entre quinze e vinte € nove anos, no mesmo sentido o Estatuto da
Juventude que tramita nesta Casa, apés um amplo debate, também conclui que o
jovem possui idade entre quinze e vinte nove anos.

Assim, descabivel a pretensdo apresentada na Medida Proviséria que diminui a idade
do foco etario prioritario dos programas, projetos e agbes que compdem o Pronasci,
eis que tal medida acarretara uma diminui¢do de atendidos.
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